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Reconhecimento de Existência de Repercussão Geral

• Tema 1198 - STF: Constitucionalidade da cobrança do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) por Estado diverso da sede de empresa locadora
de veículos, quando esta possuir filial em outro estado, onde igualmente exerce atividades comerciais (distinção do Tema 708, RE 1.016.605). (Leading Case:
ARE 1357421 - Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 08/03/2022 – Acórdão - Relator: Min. Presidente).

• Tema 1200 - STF: Inteligência do artigo 125, § 4º, da Constituição Federal, pela redação conferida após o advento da EC 45/04. Alcance da competência da Justiça Militar
para decretar a perda do posto, patente ou graduação de militar que teve contra si uma sentença condenatória, independentemente da natureza do crime por ele
cometido. (Leading Case: ARE 1320744 - Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 08/03/2022 – Acórdão - Relator: Min. Alexandre de Moraes).

• Tema 1204 - STF: Obrigatoriedade de a execução fiscal ser proposta no foro de domicílio do réu, mesmo quando isso implique o ajuizamento e processamento da ação
executiva em outro Estado da Federação. (Leading Case ARE 1327576 - Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 18/03/2022 - Relator: Min. Dias
Toffoli).

• Tema 1205 - STF: Discussão sobre a exclusividade da propriedade industrial em razão da demora na concessão do registro de marca pelo INPI concomitante ao
surgimento de uso mundialmente consagrado da mesma marca por concorrente. (Leading Case ARE 1266095 - Data de reconhecimento da existência de repercussão
geral: 18/03/2022 - Relator: Min. Dias Toffoli).

• Tema 1202 STF - Efeitos das Emendas Constitucionais 41/2003 e 47/2005 sobre norma de Constituição Estadual editada na vigência da Emenda Constitucional 19/1998,
que previa como limite de remuneração para todo o funcionalismo estadual o subsídio mensal, em espécie, dos Desembargadores do Tribunal de Justiça respectivo.
(Leading Case RE 1355112 - Relator: Min. Presidente - Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 24/03/2022).

Determinação de Suspensão Nacional

• Tema 1199 STF - Definição de eventual (IR)RETROATIVIDADE das disposições da Lei 14.230/2021, em especial, em relação: (I) A necessidade da presença do
elemento subjetivo – dolo – para a configuração do ato de improbidade administrativa, inclusive no artigo 10 da LIA; e (II) A aplicação dos novos prazos de prescrição
geral e intercorrente. (Leading Case: ARE 843989 - Relator: Min. Alexandre de Moraes)

 Data de Suspensão Nacional: 03/03/2022.

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6299001&numeroProcesso=1357421&classeProcesso=ARE&numeroTema=1198
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=6299001
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15349995914&ext=.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6149965&numeroProcesso=1320744&classeProcesso=ARE&numeroTema=1200
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=6149965
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15349995872&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6179584&numeroProcesso=1327576&classeProcesso=ARE&numeroTema=1204
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6179584
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5897510&numeroProcesso=1266095&classeProcesso=ARE&numeroTema=1205
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5897510
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6290844&numeroProcesso=1355112&classeProcesso=RE&numeroTema=1202
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6290844
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4652910&numeroProcesso=843989&classeProcesso=ARE&numeroTema=1199
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=4652910


Afetação à Sistemática dos Recursos Repetitivos

• Tema 1131 - STJ: Definir, nas ações que tenham como objeto o Tema 928/STJ, se a retroação da interrupção da prescrição à propositura da ação deve ocorrer quando a
citação da parte legítima se der fora do prazo prescricional. (REsp 1962118/RS e REsp 1976624/RS – afetação em 02/03/2022 –Ministro Og Fernandes)

 Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 16/2/2022 e finalizada em 22/2/2022 (Primeira Seção).

 Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos em recursos especiais interpostos nos tribunais de segunda
instância ou em tramitação no STJ, devendo-se adotar, no último caso, a providência prescrita no art. 256-L do RISTJ.

Reconhecimento de Inexistência de Repercussão Geral

• Tema 502 - STF: Incidência de IPI sobre bacalhau seco e salgado. (Leading Case RE 627280 - Relator: Ministro Roberto Barroso - Data de revisão e declaração de
inexistência de repercussão geral: 21/03/2022).

 Anotações NUGEPNAC: Conforme voto do relator, Ministro Luís Roberto Barroso, a resolução do caso "depende do reexame do acervo probatório dos autos e da
legislação infraconstitucional pertinente, razão pela qual devem ser aplicados os efeitos da ausência de repercussão geral.

• Tema 1203 STF - Exigibilidade da inscrição de técnicos, instrutores ou treinadores de esporte e desporto profissionais ou recreativos nos Conselhos de Educação Física,
para o regular exercício da atividade. (Leading Case ARE 1348549 - Relator: Ministro Presidente - Data de reconhecimento da inexistência de repercussão geral:
24/03/2022).

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1131&cod_tema_final=1131&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202101657350
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202101933756
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3920968&numeroProcesso=627280&classeProcesso=RE&numeroTema=502
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3920968
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6264086&numeroProcesso=1348549&classeProcesso=ARE&numeroTema=1203
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6264086


Acórdão Publicado com Fixação de Tese Jurídica

• Tema 590 - STF: Incidência de ISS sobre contratos de licenciamento ou de cessão de programas de software desenvolvidos para clientes de forma personalizada.
(Leading Case RE 688223 - Relator: Min. Dias Toffoli)

 Tese firmada: É constitucional a incidência do ISS no licenciamento ou na cessão de direito de uso de programas de computação desenvolvidos para clientes de
forma personalizada, nos termos do subitem 1.05 da lista anexa à LC nº 116/03.

 Sobrestados no Tribunal: 2 processos físicos, solicitados o andamento pelo sistema SEI e email funcional da unidade jurisdicional.

• Tema 1113 - STJ: Definir: a) se a base de cálculo do ITBI está vinculada à do IPTU; b) se é legítima a adoção de valor venal de referência previamente fixado pelo fisco
municipal como parâmetro para a fixação da base de cálculo do ITBI. (REsp 1937821/SP - Relator: Min. Gurgel de Faria)

 Tese firmada: a) a base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em condições normais de mercado, não estando vinculada à base de cálculo do IPTU,
que nem sequer pode ser utilizada como piso de tributação; b) o valor da transação declarado pelo contribuinte goza da presunção de que é condizente com o
valor de mercado, que somente pode ser afastada pelo fisco mediante a regular instauração de processo administrativo próprio (art. 148 do CTN); c) o Município
não pode arbitrar previamente a base de cálculo do ITBI com respaldo em valor de referência por ele estabelecido unilateralmente.

 Sobrestados no Tribunal: 5 processos físicos, solicitados o andamento pelo sistema SEI e email funcional da unidade jurisdicional.

• Tema 1075 - STJ: Legalidade do ato de não concessão de progressão funcional do servidor, quando atendidos todos os requisitos legais, sob o fundamento de que superados os limites
orçamentários da Lei de Responsabilidade Fiscal. (REsp 1878849/TO, REsp 1878854/TO e REsp 1879282/TO)

 Tese firmada: É ilegal o ato de não concessão de progressão funcional de servidor público, quando atendidos todos os requisitos legais, a despeito de superados os limites
orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos com pessoal de ente público, tendo em vista que a progressão é direito subjetivo do servidor
público, decorrente de determinação legal, estando compreendida na exceção prevista no inciso I do parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 101/2000.

 Sobrestados no Tribunal: 1 processo eletrônico, solicitado o andamento pelo sistema SEI e email funcional da unidade jurisdicional.

• Tema 1085 - STJ: Aplicabilidade da limitação de 30% prevista na Lei n. 10.820/2003, para os contratos de empréstimos bancários nos quais haja previsão de desconto em
conta corrente, ainda que usada para o recebimento de salário. (REsp 1863973/SP, REsp 1877113/SP e REsp 1872441/SP - Relator: Min. Marco Aurélio Bellizze)

• Tese firmada: São lícitos os descontos de parcelas de empréstimos bancários comuns em conta-corrente, ainda que utilizada para recebimento de salários, desde
que previamente autorizados pelo mutuário e enquanto esta autorização perdurar, não sendo aplicável, por analogia, a limitação prevista no § 1º do art. 1º da Lei
n. 10.820/2003, que disciplina os empréstimos consignados em folha de pagamento.

• Sobrestados no TJPE: 52 processos (unidades judiciárias devidamente oficiadas para dar andamento aos processos)

http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4245695&numeroProcesso=688223&classeProcesso=RE&numeroTema=590
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4245695
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1113&cod_tema_final=1113&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202000120791
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1075&cod_tema_final=1075&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202001407107
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202001407840
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202001435290
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1085&cod_tema_final=1085&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202000406103
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202001281317
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201903711611


• Tema 745 - STF: Alcance do art. 155, § 2º, III, da Constituição federal, que prevê a aplicação do princípio da seletividade ao ICMS (Leading Case 714139 -
Relator: Min. Marco Aurélio - Data da publicação do acórdão de mérito: 15/03/2022).

 Tese firmada: Adotada, pelo legislador estadual, a técnica da seletividade em relação ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, discrepam
do figurino constitucional alíquotas sobre as operações de energia elétrica e serviços de telecomunicação em patamar superior ao das operações em geral,
considerada a essencialidade dos bens e serviços.

 Sobrestados no Tribunal: 20 processos (unidade judiciária devidamente comunicada via sistema SEI e email funcional para proceder com a conclusão e respectivo
julgamento)

• Tema 817 - STF: Possibilidade de os Estados e o Distrito Federal perdoar dívidas tributárias surgidas em decorrência do gozo de benefícios fiscais, implementados no âmbito da chamada
guerra fiscal do ICMS. (Leading Case RE 851421 - Relator: Min. Roberto Barroso - Data da publicação do acórdão de mérito: 14/03/2022).

 Tese firmada: É constitucional a lei estadual ou distrital que, com amparo em convênio do CONFAZ, conceda remissão de créditos de ICMS oriundos de
benefícios fiscais anteriormente julgados inconstitucionais.

 Não há processos sobrestados nos relatórios do Tribunal.

• Tema 336 - STF: Imunidade tributária em relação ao imposto de importação para entidades que executam atividades fundadas em preceitos religiosos. (Leading Case RE
630790 - Relator: Min. Roberto Barroso - Data da publicação do acórdão de mérito: 29/03/2022)

 Tese firmada: As entidades religiosas podem se caracterizar como instituições de assistência social a fim de se beneficiarem da imunidade tributária prevista no
art.150, VI, c, da Constituição, que abrangerá não só os impostos sobre o seu patrimônio, renda e serviços, mas também os impostos sobre a importação de bens a
serem utilizados na consecução de seus objetivos estatutários.

 Não há processos sobrestados nos relatórios do Tribunal.

• Tema 1175 STF - Concessão do Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar no percentual máximo previsto na Lei 13.954/2019 a todos os integrantes das
Forças Armadas. (Leading Case ARE 1341061 - Relator: Min. Presidente - Data da publicação do acórdão de mérito: 31/03/2022).

 Tese firmada: Contraria o disposto na Súmula Vinculante 37 a extensão, pelo Poder Judiciário e com fundamento no princípio da isonomia, do percentual máximo
previsto para o Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar, previsto na Lei 13.954/2019, a todos os integrantes das Forças Armadas.

 Não há processos sobrestados nos relatórios do Tribunal.

http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4307031&numeroProcesso=714139&classeProcesso=RE&numeroTema=745
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4307031
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4668596&numeroProcesso=851421&classeProcesso=RE&numeroTema=817
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4668596
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3958617&numeroProcesso=630790&classeProcesso=RE&numeroTema=336
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3958617
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3958617
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6237065&numeroProcesso=1341061&classeProcesso=ARE&numeroTema=1175
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6237065


Trânsito em Julgado

• Tema 1191 – STF: Aplicabilidade da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária de créditos trabalhistas. (Leading Case RE 1269353 - Data do trânsito em
julgado: 05/03/2022).

• Tema 1119 - STF: Necessidade de juntada da autorização expressa dos associados para a cobrança de valores de título judicial decorrente de mandado de segurança
impetrado por entidade associativa de caráter civil. (Leading Case ARE 1293130 - Data do trânsito em julgado: 10/03/2022).

• Tema 962 - STJ: Possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra sócio. (REsp 1377019/SP - Data do trânsito em julgado: 10/03/2022).

• Tema 1019 - STJ: Prazo prescricional aplicável à desapropriação indireta na hipótese em que o Poder Público tenha realizado obras no local ou atribuído natureza de utilidade pública ou
de interesse social ao imóvel. (REsp 1757385/SC e REsp 1757352/SC - Data do trânsito em julgado: 21/09/2021).

• Tema 1074 - STF: Exigência de inscrição de Defensor Público nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil para o exercício de suas funções públicas. (Leading Case 
RE 1240999 - Relator: Min. Alexandre de Moraes - Data do trânsito em julgado: 22/03/2022)

• Tema 1093 - STF: Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de Alíquotas do ICMS - DIFAL nas operações interestaduais envolvendo
consumidores finais não contribuintes do imposto. (Leading Case RE 1287019 - Relator: Min. Marco Aurélio - Data do trânsito em julgado: 30/03/2022)

http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5918060&numeroProcesso=1269353&classeProcesso=RE&numeroTema=1191
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5918060
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6021120&numeroProcesso=1293130&classeProcesso=ARE&numeroTema=1119
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6021120
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15350053806&ext=.pdf
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=962&cod_tema_final=962&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201300134372
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1019&cod_tema_final=1019&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201801990265
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201801986028
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5796390&numeroProcesso=1240999&classeProcesso=RE&numeroTema=1074
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5796390
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5994076&numeroProcesso=1287019&classeProcesso=RE&numeroTema=1093
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5994076
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Incidentes de Demandas Repetitivas do TJPE

Processo Paradigma Questão submetida a julgamento Situação

00011342-
04.2016.8.17.0000 (IRDR 01 
– UBER);

Questiona-se a legalidade ou não do aplicativo UBER como meio de transporte remunerado de passageiros; Julgado

0015298-39.2016.8.17.2001 
(IRDR 02 – PRODEPE X 
ICMS)

O cerne da controvérsia cinge-se em definir se o Estado pode permitir o uso dos créditos presumidos e, só depois, sobre o que for ao final
arrecadado, proceder à entrega dos 25% pertencentes aos Municípios, ou se primeiro se faz a repartição do total devido de ICMS, ou seja,
destinam-se os 25% aos Municípios e, só então, sobre os seus 75%, poderia aceitar o uso de créditos presumidos pelas empresas beneficiadas
pelo PRODEPE;

Julgado

0025375-98.2013.8.17.0001 
(IRDR nº 03 – GEAI 
Polícia Civil de PE)

O presente IRDR cinge-se ao pagamento aos Agentes e Escrivães de Polícia Civil da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência
(GEAI) no valor correspondente a ocupante de cargo de nível superior, no período de janeiro/2009 a setembro/2011, face a alteração dos
referidos cargos de nível médio para superior perpetrada pela LCE nº 137/08 (publicada em 31/12/2008)

Admitido

0012855-07.2016.8.17.0000 
(IRDR nº 04 – Carga 
Horária Polícia Civil de 
PE)

O tema central aduzido no presente incidente versa sobre o aumento da carga horária dos Policiais Civis do Estado de Pernambuco de 6 (seis)
para 8 (oito) horas diárias que teria ocorrido sem a devida majoração dos seus vencimentos, por meio do art. 19, da LCE nº 155/2010, no que
tange à incidência ou não do instituto da prescrição do próprio fundo de direito. A tese autoral defende a ocorrência de prestação de trato
sucessivo, assim, as obrigações como tais deveriam ser reajustadas na mesma proporcionalidade do aumento da carga horária e, portanto, a
prescrição atinge tão somente as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação, reforçando o disposto na Súmula nº
85/STJ, na jurisprudência pátria e na CF/88.

Julgado

0000621-36.2017.8.17.3240 
(IRDR nº 05 – Contratos 
bancários X Analfabetos) -
PJE

1) questão nuclear: condicionamento da validade do negócio jurídico de empréstimo bancário a pessoa analfabeta à observância de
formalidade essencial para sua contratação;
2) questão adjacente: configuração da responsabilidade objetiva de instituição financeira pelo dever de indenizar pessoa analfabeta por dano
moral in re ipsa, na hipótese de concessão de crédito sem a observância de formalidade essencial para a contratação;
3) questão adjacente: possibilidade de aplicação ex officio do instituto da compensação, previsto no art. 368 do CCB, quando resultar provada
a utilização, por pessoa analfabeta, de quantia disponibilizada por instituição financeira em decorrência de mútuo feneratício efetivamente
não contratado pelo tomador, ou judicialmente declarado inválido por ter sido contratado sem a observância de formalidade essencial;
4) questão adjacente: quando a causa de pedir da pretensão de declaração de inexistência de débito, reputado decorrente de empréstimo
bancário a pessoa analfabeta, está limitada à negativa de contratação do negócio jurídico, é possível o reconhecimento da nulidade por vício
formal do contrato refletido em documentos juntados aos autos?

Julgado

0008770-65.2021.8.17.9000 
(IRDR – 6: cumprimento 
de pena)

A suspensão dos efeitos práticos da contagem em dobro do tempo de prisão nas unidades integrantes do denominado Complexo do Curado,
bem como o sobrestamento de todos os recursos de agravo de execução, relacionados à questão jurídica em apreço, até o julgamento do
presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 0008770-65.2021.8.17.9000

Admitido



Aviso do NUGEPNAC-TJPE

Prezados.

Informo que o Conselho Nacional de Justiça procedeu com alterações da Tabela Processual Única (TPU) concernente às suspensões dos processos em virtude do
microssistema dos Recursos Repetitivos do Código de Processo Civil, sendo implementada nos sistemas do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Solicito atenção quanto aos lançamentos das decisões visto que, se realizada de forma incorreta, tem-se como consequência:

a) impossibilidade do efetivo controle dos processos sobrestados perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme determina a resolução nº 235 do CNJ;

b) quando do julgamento do repetitivo, impossibilidade na localização do processo para seu respectivo prosseguimento;

c) os relatórios enviados ao CNJ via sistema se apresentam com inconsistências, o que dificulta a identificação de prioridades a serem dadas no julgamento do
respectivo repetitivo;

Ademais, tal proceder prejudica a obtenção do Prêmio CNJ de Qualidade para o TJPE e o controle efetivo dos processos pelo NUGEPNAC.

Suspensão realizado pelo Magistrado/Assessor por (código 25):

Código 265 – Recurso Extraordinário com Repercussão Geral do STF: link

Código 12100 – Por Decisão do Presidente do STF – SIRDR: link

Código 11975 – Recurso Especial Repetitivo do STJ: link

Código 12099 – Por Decisão do Presidente do STJ – SIRDR: link

Código 14970 – Por Controvérsia do STJ: link

Código 14969 – Por Grupo de Representativo no TJPE: Link

Código 12098 – Por Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas no TJPE: link

Código 14968 – Por Incidente de Assunção de Competência no TJPE: link

http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp
http://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=repercussaoTemasSuspensao&pagina=principal
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1109&cod_tema_final=1109&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1109&cod_tema_final=1109&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1109&cod_tema_final=1109&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1
https://www.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/banco-de-representativo-da-controversia
https://www.tjpe.jus.br/tjpereports/xhtml/publico/relatorio.xhtml?r=gBsZCWZk8CW/jKKPz3cekw%3D%3D
https://www.tjpe.jus.br/tjpereports/xhtml/publico/relatorio.xhtml?r=LdaWWXutlFy8/yEw/MzP4A%3D%3D


Suspensões por:

1) Recurso Extraordinário com Repercussão Geral (STF) – código 265:

Art. 1.036. Sempre que houver multiplicidade de recursos extraordinários ou especiais com fundamento em idêntica questão de direito, haverá afetação para julgamento de
acordo com as disposições desta Subseção, observado o disposto no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal e no do Superior Tribunal de Justiça.

2) Por Decisão do Presidente do STF – SIRDR – código 12100:

Art. 982. Admitido o incidente, o relator:

(...)

§ 3º Visando à garantia da segurança jurídica, qualquer legitimado mencionado no art. 977, incisos II e III, poderá requerer, ao tribunal competente para conhecer do recurso
extraordinário ou especial, a suspensão de todos os processos individuais ou coletivos em curso no território nacional que versem sobre a questão objeto do incidente já
instaurado.

§ 4º Independentemente dos limites da competência territorial, a parte no processo em curso no qual se discuta a mesma questão objeto do incidente é legitimada para
requerer a providência prevista no § 3º deste artigo.

3) Recurso Especial Repetitivo (STJ) – código 11975:

Art. 1.036. Sempre que houver multiplicidade de recursos extraordinários ou especiais com fundamento em idêntica questão de direito, haverá afetação para julgamento de
acordo com as disposições desta Subseção, observado o disposto no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal e no do Superior Tribunal de Justiça.

4) Por Decisão do Presidente do STJ – SIRDR – código 12099:

Art. 982. Admitido o incidente, o relator:

(...)

§ 3º Visando à garantia da segurança jurídica, qualquer legitimado mencionado no art. 977, incisos II e III, poderá requerer, ao tribunal competente para conhecer do recurso
extraordinário ou especial, a suspensão de todos os processos individuais ou coletivos em curso no território nacional que versem sobre a questão objeto do incidente já
instaurado.

§ 4º Independentemente dos limites da competência territorial, a parte no processo em curso no qual se discuta a mesma questão objeto do incidente é legitimada para
requerer a providência prevista no § 3º deste artigo.



5) Por Controvérsia no STJ – código 14970:

• Identifica os processos suspensos ou sobrestados em face de controvérsia reconhecida pelo STJ, nos termos de seu Regimento Interno.

Art. 1.036. Sempre que houver multiplicidade de recursos extraordinários ou especiais com fundamento em idêntica questão de direito, haverá afetação para julgamento de
acordo com as disposições desta Subseção, observado o disposto no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal e no do Superior Tribunal de Justiça.

§ 1º O presidente ou o vice-presidente de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal selecionará 2 (dois) ou mais recursos representativos da controvérsia, que serão
encaminhados ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça para fins de afetação, determinando a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes,
individuais ou coletivos, que tramitem no Estado ou na região, conforme o caso.

6) Por Grupo de Representativo – código 14969:

Movimento utilizado para identificar os processos que permanecem na origem suspensos ou sobrestados, após a remessa a Tribunal Superior de grupo de representativos da
controvérsia, nos termos do art. 1.036, § 1º do CPC.

Art. 1.036. Sempre que houver multiplicidade de recursos extraordinários ou especiais com fundamento em idêntica questão de direito, haverá afetação para julgamento de
acordo com as disposições desta Subseção, observado o disposto no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal e no do Superior Tribunal de Justiça.

§ 1º O presidente ou o vice-presidente de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal selecionará 2 (dois) ou mais recursos representativos da controvérsia, que serão
encaminhados ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça para fins de afetação, determinando a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes,
individuais ou coletivos, que tramitem no Estado ou na região, conforme o caso.

7) Por Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas no TJPE – código 12098:

De acordo com o inciso I, será determinada a suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado ou na região, conforme o caso.

Art. 982. Admitido o incidente, o relator:

I - suspenderá os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado ou na região, conforme o caso.

8) Por Incidente de Assunção de Competência no TJPE – código 14968:

Movimento utilizado por todo e qualquer unidade jurisdicional que promova a suspensão ou sobrestamento em face de incidente de assunção de competência.

Art. 947. É admissível a assunção de competência quando o julgamento de recurso, de remessa necessária ou de processo de competência originária envolver relevante
questão de direito, com grande repercussão social, sem repetição em múltiplos processos.


